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EDITAL
pREGÃo ELETRôNtco N. oos-2o2spE-sRp

ACESSO AO EDITAL:

I r t i p s r./,/ i) n c l). go v. l) r /.r,) !r / c d' t J i r.i

PROCESSO TNTERNO No 0038-2025P4

SECRETARIA DEMANDANTE:

Secretâria dâ Fazenda; GabinBte dâ PreÍeita; Sêcretaria

de Saúdê; Secretêria do Desporto e da Juventude;

Secretaria da Cutturâ; Secrêtaria dê Agricutturâ, Pesca e

Defesa Civit; Secretâria do Meio Ambiente; Sêcretaria de

Obras; Secretaria de Ptanêjam€nto e Administragáo;

Secretaria do Desenvotvimento Econômico e Turismo;

Secretaria de Segurança Púbticâ ê cidadânia; Secretaria

de Educação.

OBJ ETO:

Registro de Preço pâra futura e eventuaI aquisiçóes de gêneros atimentícios (CaÍé, Açúcar e Adoçântes) parâ atender

as necessidades dâs diversas Secretarias do l'4unicípio de Cascâvet/CE.

VALOR ESTIMADO:

R$271.775,67 (duzentos e setenta e um mil setecentos e setenta e cinco reais e sessentâ e sete centavos)

DATA DA sEssÁo púattca E pRovEDoR Do pREGÃo:

Dia 2810412025 às 1 0h {horário de Brasítia) BLL COI\4PRAS: l. ,

REGISTRO DE

PREÇOS?

Sim Não Não

DOCUMENTOS DE HABILITAçAO*

Requisitos Básicos:

Documentos equivatentes que atendam a todas as

exigências de hâbiLitaçáo.

MODO DE DISPUTA

Aberto - Lancês (lntervato

mÍnimo de B$ 0,20)

l'4enor PreÇo por item

Requisitos Esp€cíÍicos:

QuatiÍicação Econômica - Finâncêira
Certidão negativa de fatêncla expedida peto

distribuidor da sede do FORNECEDOR nos termos do

art. 69, caput, inciso ll da Lei no 14.133/202.1 .

QuaLiÍicação Íécnica
Nào será exigido quatiÍicação técnica.

GARANTIA DE

PROPOSTA? ExEcuÇÃo?
GARANTIA DE

t O detathamento dos documentos/Íequisitos de habititação deve ser consuLtâdo no item 8 do Anexo ldeste Editat
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VISTORIÂ? EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME/EPP? EXIGE AMOSTRA?

Não Nâo Sm Nào

PRAZO PARA ENVrO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇAO

Até 2 horas a pós a convocaÇão reatizada peto Pregoeiro.

pEDtoos DE EScLAREcTMENToS E rmeuoNaçÕes

Até as 23h59min do dia 23/0412025 no provedor do pregão { ), ou mediante o envio no endeÍeço
eletrônico (e-mai[: ,. ou até as 17h para protocolo no endereço Av.: Chanceler Edson

Queiroz, n" 2650. Bairro: Rio Novo, em Cascave[/CE.

coNÍeroloúvroes:

Coordenadoria de Licitações e Contratos da PreÍeitura MunicipaI de Cascavel/CE: TeteÍone no (85) 3334-2840 e e-mait
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EDtTAL Do pneoÃo elerRôntco No oos-2o2spE-sRp
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO38-2O25PA

O Munfcípio de Cascavet/CE, por intermédio deste Pregoeiro, designado peta Portaria no 28.02,012/2025
de 28 de Íevereiro de 2025, torna púbtico que reatizará ticitaÇão na modatidade PREGÃO, na Íorma
Etetrônica, nos termos dâ Lei no 14.13312021, Decreto Municipat n'O1112023, da Lei Comptementar n.o

12312006, da lnstrução Normativa Seges/ME n,o 7312022 e de outrâs normas apticáveis ao objeto deste
certame, mediante as condiÇôes estabetecidas neste Editat.

1. Dos oBJETrvos e pnrHcíptos:

1.'1. O PROCESSo LtCttatÓntO TEM PoR oBJETIVOS: I - assegurar a seteção da proposta apta a gerar o

resuttado de contrataÇão mais vantajoso para a administraÇão pú bticâ, inc[usive no que se reÍere ao ciclo de
vida do ob.,eto; ll - assegurar trâtâmento isonômico entre os ticitântes, bem como a justa competição; lll -

evitar contratações com sobrepreÇo ou com preÇos manrfestamente inexequíveis e s uperÍaturamento na

execuÇão dos contratos e; lV - incentivar a inovação e o desenvotvimento nacionat sustentáveL,
oBSERVANDO OS pntruCíptOS da legatidade, da impessoatidade, da moratidade, dâ pubticidade, da

eficiência, do interessê púbtico, da probidade âdministrativa, da iguatdade, do ptanejamento, da

transparência, dâ eÍicácia, da segregaÇão de ÍunçÕes, da motivaçào, da vincutâÇâo âo editat, do jutgamento

objetivo, dâ seguranÇa jurídica, dâ râzoabitidade, da com petitividâd e, dâ proporcion atidad e, da ceteridade,
da economicidade e do desenvotvimento nacionaI sustentávet, âssim como as disposiçóes da Lei de
lntroduÇão às Normas do Direito Brasiteiro.

2. DO OBJETO: Registro de PreÇo para futura e eventual aquisiÇões de gêneros alimentícios (Café, AÇúcar e
AdoÇantes) para atender as necessldades das diversas Secretarias do Município de Cascavel/CE, de acordo
com as quantidades e exigências estabetecidas neste instrumento, conforme composição dos produtos e

serviÇos e quantidades constantes do Quadro I do Anexo I deste Editât.

2.1. Em caso de discordância existente entre as especiÍicaÇões deste objeto descritas na plataforma
, e as especiÍicâÇões constantes deste Editat, prevalecerão as úttimas.

3. Do cRlTÉRlO DE JULGAMENTo: Menor preÇo por item.

4. DA coNVocAÇÃo (oas onras, xoRÁnros E Do ENDEREço oo pnecÃo eLrrnôrurco1:

4.1 . ENDEREÇo ELETBôNlco DA LtctrAÇÃo

4.2. ACESSO AO EDITAL: r , , ,

PORTAL DO I'IUI.IICÍPIO DE CASCAVEL/CE:

4.3. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/04/2025
\}U
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+.+. II.IíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28104/2025, àS 1ON

s

a.s. Rf ff nÊruCle DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utitizadas peto sistema será observado o

horário de Brasítia/DF.

4.6. A Coordenadoria de LicÍtações e Contratos da PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE atende peto tetefone
de no (85) 3334-2840 e peto e-mail:

4.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qua [q uer Íato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada conÍorme aviso no provedor do certame.

5.1. O fornecimento do objeto desta ticitaçâo é estimado em R$ 271.775,67 (duzentos e setenta e um mit
setecentos e setentê e cinco reais e sessenta e sete centâvos), co nforme mapa de preços an exo ao processo.

6. DA PARTTcTPAçÃo ua LtctrAçÃo

6.1 . Participarão dos itens 'l ,2,3 e do item 4, exctusivamente microempresas e empresas de pequeno porte

regutarmente estabetecida no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto ticitado e que satisfaÇa todas
as exigências, especificaÇões e normas contidâs neste Editat.

6.2. Poderão participâr do item 5 desta ticitâçâo todâs e quâisquer empresas ou sociedâdes, regutarmentê
estabelecidas no Pâís, que sejam especiatizadas e credenciadas no objeto desta ticitaÇão e que satisfâÇam

todas as exigências, especificaçÕes e normas contidas neste Editat.

6.3. Os critérios estâbetecidos no item 6.'1 . atendem ao trâtamento diÍerenciado e simptiÍicado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no ârt. no 48, inciso lll da Lei Complementar no

12312006, com â redaÇão dada peta Lei ComptemenÍat no 174/2014, apticâdo, na oportunidade, em

conÍormidâde com o art. 40, da Lei 14.133/21.

6.4. Para ter acesso ao sistemâ etetrônico, os interessados em participar deste Prêgão deverão dispor de

chave de ÍdentifícaÇão e senhâ pessoal, inÍormando-se a respeito do Íuncionamento e regulamento do

sistema.

6.4.1. O uso da senha de acesso peta ticitante é de sua responsabitidade exctusiva, inctuindo qua[quer

transação por eta efetuada diretâmente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistemâ ou

ao Município de Cascavet/CE responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

§ü
6.5. Não poderão participar deste Pregão:
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5. DO VALOR ESTIMADO
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6.5.1. Aquete que não atenda às condiçÕes deste Editat e seu(s) anexo(s);

6.5.2. Empresário cujo estatuto ou contrato sociat nâo seja pertinente e compatívet com o objeto deste
Pregão;

7. DA VISTORIA

7.1. Não há previsão de vistoriâ, dadâs as características da aquisiÇào

8. DO REGTSTRO DE PREÇOS

8.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

9. DA PROPOSTA

9.1. Na presente ticitação, fase de habititaÇão sucederá as fases de apresentaÇão de propostas e lances e
de.iutgamento.

9.2. A ticitante cadastrará sua proposta exctusivamente por meio do sistema etetrônico, âté ê datâ e horário
marcados para aberturâ dâ sessão pública, momento em que o prazo paía recebimento de novas propostas

será automaticamente encerrado.

9.2.1. A ticitante deverá consignar, na forma expressa no sistema etetrônico, o VALOR (R$) DO

FORNECIMENTO, POR ITEM, já considerados e inc[usos todos os tributos, Íretes, tariÍas e demais despesas
e custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto.
9.2,2. Os vatores máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas do Pregão, serão os previstos no

Quadro I do Anexo I deste Editat.

9.3. A ticitante dectarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras dectaraçóes
previstas em tegistaÇão especÍÍica e na Lei no 14.13312021, o cumprimento dos requisitos para a habititação
e a conformidade de sua proposta com âs exjgências do editat de ticitaÇão.

9.4. A ticitânte dectarará, ainda, que sua propostâ compreende a integratidade dos custos para atendimento
dos direitos trabâthistas assegurados na Constituição Federat, nas leis traba[histas, nas normas inÍrâtegais,

nas convençÕes cotetivas de trabatho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data da sessão

de a bertu ra deste Pregão.

9.5. A ticÍtânte enquadrada como microemprêsa ou empresa de pequeno poÍte deverá dectarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 30 da LC no 12312006, para Íazer jus aos benefícios
previstos nessa tei.

âsêavel
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9.6. Até a abertura da sessão púbticâ, a ticitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada
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9.7. As propostas teráo vatidade de 60 (sessenta) diâs, contâdos da dâta de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste Editât.

9.8. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exctusivâmente por meio do sistema, o ticitante
poderá parametrizar o seu vator fin at mÍnimo.

9.9. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de ctassiÍicâÇão entre as píopostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatizâção dos procedimentos dâ fase de envio de [ancês.

9.10. Cãberá ao ticitante interessâdo em participar da ticitaÇão acompanhar as operaÇões no sistema
etetrÔnico duÍânte o processo ticitatório e se responsabitizar peto ônus decorrente da perdâ de negócios
diante da inobservância de mensâgens emitidas peta Administraçâo ou de sua desconexão.

10. DA ABERTURA DA sESSÃo púBLtcA

10.1 A abertura da sessão púbtacâ deste Pregão, conduzida peto Pregoeiro, ocorrerá nâ datâ e na hora

indicadas no preâmbuto deste Editat, no sÍtio . r,. L

10.2. Durante a sessão púbtica, a comunicação entre o Pregoeiro e âs licitantes ocorrerá exctusivâmente
mediante troca de mênsagens, em campo próprio do sistemâ eletrônico.

10.3. Cabe à ticitante acompanhâr as operaçôes no sistema etetrônico durante a sessão púbtica do Pregâo,

Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quatquer

mensagem emitida pelo sistemâ ou de sua desconexão.

11. DA FORMULAçAO DE LANCES

11.1. Aberta a etapa competitiva, âs [icitantes poderão encaminhar [ances sucessjvos, exctusivamentê por

meio do sistema etetrônico, sendo imediatamente inÍormadas do horário e vator consignados no registro de

cada [ânce

1 1.2. O modo de disputa adotado será o "ABERTO", conÍorme disposto no art.23 da lN Seges-1.4E no 7312022

11.3. O ticitante somente poderá oferecer lance de vator inferior ao último por ete oÍertado e registrado peto

sistema.

1 1 .3.1 . O ticitante poderá, uma únicâ vez, exctuir seu úttimo ta nce ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistemâ, na hipótese de tânce inconsistente ou inexequÍvet.
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'11.4. O intervato mínimo de diÍerença de vatores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em

retação aos [ances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir â methor oÍertâ deverá ser de R$

0,20.

11.5. Durante o tra nscurso da sessão, as ticitantes serão inÍormâdâs, em tempo reât, do vâtor do menor lâ nce

registrado, mantendo-se em sigito a identiÍicaÇão da oÍertante.

11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utitizados os critérios de desempate previstos

no art. 60 da Lei no 14.1 33, de 2021 ,

11.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de [ances

1 1 .7. Os [ances apresentâdos e levados em con sideraÇâo para efeito de jutgamento se rão de exctusiva e totaL

íesponsabitidade da ticitante, nâo the cabendo o direito de p(eitear qua[quêr atteraÇão.

11.8. Durante a Íase de lânces, o Pregoeiro poderá exctuir, justiÍicada mente, proposta ou lance cu.io valor
seja manifestamente inexequível.

11.9. Se ocorrer a desconêxão do Pregoeiro no decorrer dâ etapa de lances, e o sistemê eletrônico
permanecer acessíve[ às ticitântes, os [ances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos âtos
reatizados.

11.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessâo
púbtica do Pregão será suspensã e reiniciada somente após a comunicâçào expressê do fato âos
paític ipê ntes no s ítio

11.11. O sistemâ ordenará e divutgará os lances em ordem crescente após encerrada essâ etapa e, na

hipótese de a proposta do primeíro cotocado permanecer âcima do preÇo máximo definido pâra â

contrataÇão, o pregoeiro deverá negociar condlÇôes mais vantajosas.

11.1'1.1. A negociaÇão poderá ser Íeitâ com os demais ticitantes, segundo a ordem dê ctâssiÍicação
inicia[mente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, Íor desctâssiÍicado em

razão dê sua proposta permanecer âcima do preÇo máximo definido peta Administração.

11 .11 .2.

[icitantes
A negociaÇão será reatizadâ por meio do sistema, podendo ser êcompanhada petos demais

11.12. O Pregoeiro soticitará ao Licitante methor ctassiÍicado para que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta e, se necessário, dos documentos comptementares, adequada ao último [ance ofertado.

11.12.1. A comptementaçào de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos [icitantes e

desde que necessária para âpurar fatos existentes à época da data de abertura do certame, em sede de
\9ü
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dltigência, bem como, a atuatização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas, não constitui apresentaÇão de novos documentos nos termos do entendimento
prof erido no Acórdão 1 21 1 / 2021 -T CU -Ptenário.

11.12.2. A prorrogaÇâo poderá ocorrer por soticitaÇão dâ ticitante, mediante justificativa aceita peto

Pregoeiro ou de oÍício, a critérío do Pregoeiro quando constatado que o prazo estabetecido não é suficiente
para o envio dos documentos exígidos no editat.

11 .13. O não ênvio dos documentos no prazo estabetecido pelo Pregoeiro, sem justiÍicativa aceita, ensejará

a prectusão desse direito, resuttando na inabititaÇão da ticitante e consequente desclassiÍicâção de suê
propostâ, e na ocorrência dâ inÍraçâo constante do Inciso lV do Art. 155 da Lei n o 14.133/2021 com as

sançÕes previstâs nos incisos ll (mutta) e lll (impedimento de licitar e contratao do art. 156 da Lei no

14.133/2021.

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o ticitante provisoriamente classificado em
primeiro tugar atende às condições de participaÇâo no certame, especialmente quanto à existênciâ de
sanção que impeça a partÍcipaÇão no certame ou â futurâ contrataÇâo, mediante consutta Consotidada de
Pessoâ lurídica do (TCU Certidoes APF) disponívet no tink r .

12.2. É responsa bitidade do ticitante garantir a precisâo de seus dados cadastrais e mantô-tos atuatizados
junto aos órgãos responsáveis peta informação, devendo corrigir ou atterar registros imediatamente ao
ÍdentiÍicar inconsistências ou desatualizaÇÕes (lN no 3/2018, aft.70, câput). A nâo observânciâ do item
anterior pode resuttar em desctassificação no momento da habititaÇâo (lN no 3/2018, aft.70, paágÍaÍo
único).

12.3. Será desctassiÍicada a proposta vencedora que:

12.3.1 . Contiver vícios insanáveis;
12.3.2. Não obedecer às especiÍicações técnicâs contidas no Anexo I (Termo de ReÍerência);

12.3.3. Apresentâr preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataçáo;

12.3.3.1 . No caso dos preços presumidamente inexequíveis a exequibitidade terá que ser demonstrada nos

têrmos dos Art. 33 e 34 dâ lN no 73/2022.

12.4. Se houver indícios de inexeq uibitidade da pÍoposta de preÇo, ou em caso da nêcessidade de

esclarecimentos comptementares, poderão ser eÍetuadas ditigências, para que a ticitante comprove a

exequibitidâde dâ proposta.

'12.5. A proposta de preços poderá ser ajustada peto tlcitante, desde quê não haja majoração do preço e se

timite a sanâr erros ou fathas que não alterem a substância das propostas.

,)
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13. DA FASE DE HABTLTTAÇÃo

13.1. Será exigida a apresentaÇão dos documentos de habititâção apenas da ticitante ctassiÍicada em
primeiro lugar e cuja proposta tenha sido âceita nâ fase de jutgamento, nos termos do item 8 do Anexo I

(Termo de RêÍerência) deste Editat.

'13.2.1 . Os documentos necessários pâra compÍovar a habilitaÇão jurÍdica, Íiscât, sociat e trabathista, bem
como â dectaraÇão que não emprega menores nos termos do artigo 7', XXX|ll, da CF, atém de condições
adicionais, eventuâtmente requisjtadâs, como a documentaçào comprobatória das exigências de
quâtiÍicaÇão econômico-f ina nceira e técnica da ticitante, deverão ser ênviados por meio do sistema

quâ ndo solicitados peto Pregoeiro.

13.2.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em Íormâto digitat, no prazo de até 2 (duas) horas,
contado da convocaçáo efetuada peto Pregoeiro.

'13.2.1.2. Em se tratando de empresa(s) estrangeira(s) serão adotados os preceitos constântes da lN no

10/2020.

13.3. O Prêgoeiro poderá consuttar sítios oÍicrais de órgãos e entidades emissores de certidões, parâ verificar
as condiÇões de habititação das ticitantes.

13.4. Em se tratando de Íitiât, os documentos de habititaÇão jurídica e regutaridade Íiscât deveráo estar em
nome da fitial, exceto âquetes que, peta própria natureza, são emitidos somente em nome da mâtriz.

- 
13.5. Após a entrega dos documentos para habititâção, não será permitida â substituição ou a apresentaÇâo
de novos documentos, satvo em sede de ditigência conforme ârt. 64 da Lei no 14j3312021, para aquetês que

venham a comprovar Íatos existentes à época da abertura da sessão.

1 3.6. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências pâra habititação, o Pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivâmente, na ordem de ctassiÍjcação, até a apurâção de uma proposta que

atenda ao presente Editat, observado os prâzos dispostos neste editat.

13.7. A habititação técnica do Consórcio, caso sejâ necessário, será câtcutada com base na soma dos
quantítatívos de cada membro do consórcio. Pârâ a habititação econômico-f ínanceira, também se

considerará a soma dos vâtores de cada consorciado.

13.8. Caso o consórcio não seja composto exctusivamente por microempresas ou empresas de pequeno
portê e o Termo de Referência exija requisitos de habititaÇão econômico-fina nceirâ, hâverá um acréscimo de

100/o em retaÇão ao vâlor exigido para os licitantes individuais.
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13.2. A habititaÇâo será veriÍicada, nos documêntos por ete abrangidos.
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14.1. Não há previsão de solicitaÇão de amostras, ou outros testes de interesse da Administraçâo.

15. OOS RECURSOS

15.1. Quatquer ticitante poderá, durante o prazo de 30 minutos, de Íorma imediata, após o término do
jutgamento das propostas e do ato de habititaÇão ou inabititaÇão, em campo próprio do sistemâ, maniÍestâr
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o

objeto ao ticitante declarado vencedor.

15.2. A interposição de recurso referente ao jutgamento das propostas, à habititação ou inabititaÇâo de

licitantes, à anutaÇão ou revogaqâo da ticitaÇão, observârá o disposto no art. 165 da Lei no 14.13312021 .

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lâvratura da ata do pregáo.

15.4. Os demais ticitantes Íicarão intimados para se desejârem, apresentâr suâs contrârrazões, no prazo de

3 (três) dias úteis, contâdo da data de divutgaÇão da interposiÇâo do recurso.

15.5. O acolhimento do recurso importârá nâ invatidaçâo apenas dos atos que não possam ser a proveitad os.

'15.6. Os recursos interpostos Íorâ do prazo náo serão conhecidos.

16. DAS PENALIDADES

'16.1. As ticitantes estarão sujeitas às sanÇões administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, e às

demais cominações tegais, resguardado o direito à âmpta deÍesa, nos termos do item l2 do Anexo I (Termo

de Referênciâ) deste Editat.

17. DA DorAÇÃo oRçauerurÁRla

17.1. As despesas dêcorrentes da presente contratâÇâo correrão por conta dâ dotação orÇamentária

constante do item 11 do Anexo I deste Editat.

18. DA SUBcoNTRATAÇÃo

1 8.1 . N ão será ad mitida a su bcontrataçáo pa ra o Íornecimento do o bjeto especificado

19. DA GARANTTA DE EXECUçAO

1 9.1 . N ão h averá exigência da gara ntia prevista no art. 96 e sêgu intes da Lei no 14.133/21 .

*Y
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14. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFOBMIDADE/PROVA DE CONCEITO
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20. Dos EScLAREctMENToS E DA tMpucNAÇÃo Ao ED|TAL

20.1. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este editaI por irregutaridade na aplicação da Lei no

14.13312021 , ou para soticitar esctarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

diâs úteis antes da data da abertura do certame, no endêreÇo etetrônico

20.'1 .1 . Se reatizadas por meio etetrônico, até as 23h59min da data timite f íxada, ou até as I 7h dessa mesma
dâta, se realizada de forma protocotar nas dependências da Coordenadoriâ de Licitâções e Contratos da

PreÍeitura Municipât de Cascavet/CE no endereço, Av.: Chanceler Edson Queiroz, no 2650. Bairro: Rio Novo,

em Cascavet/CE.

20.2. A resposta à ímpugnaçâo ou ao pedido de esctarecimento será divutgâdâ por meio do sistema utilizado
nâ realização do certame, no prâzo de até 3 (três) dias úteis, timitâdo ao úttimo dia útit anterior à data da

âbertura do certame.

20.2.1. Na ímpossibitidade de respostâ à impugnação no prazo citado no subitem acima, o pregoeiro poderá

adiar â abertura da sessão púbticã, mediante aviso no sistemâ utitizâdo na realização do certame.

20.3. Acothida a impugnaÇão, será definida e pubticada nova data para a realização do certâme, exceto
q uando a alteraÇáo nâo comprometer a ÍormutaÇão das propostas.

21. DA ADiuDrcAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo

21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à ticitante vencedora.

21.2. A adjudicação e homotogaçâo desta ticitação competem a autoridade competente ou pessoa

designada peto MunicÍpio de Cascavet/CE pâra tat Íunçâo.

22. DAS DtSPOStÇOES GERATS

22.1. As normas disciptinâdoras da ticitação serâo sempre interpretadas em Íâvor da amptiâçào da disputa
entre os interessados, desde que nào comprometâm o interesse púbtico e se batizêm petos objetivos e

princípios que regem as contrataÇÕes púbticas etencados no item 1 do presente editat.

22.2. O desaÍendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o aÍastâmento da ticitante,
desde que seja possÍvel o âproveitamento do ato e busquem satisÍazer o interesse púbtico primário.

22.3. Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo ticitâtório.
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22.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utitizâÇão de processo de certificaÇâo disponibitizâda
peta ICP-Brasit, serão recebidos e presumidos verdâdeiros em retaçâo aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos orÍginais e cópias autenticadâs em papet.

22.5. Na contagem dos prâzos estabetecidos neste Editale seus Anexos, excluiÊse-á o dia do início e incluiÊ
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em d ias de expediente na Administraçào.

22.6. Em caso de divergêncÍa entre disposiÇões deste Editât e de seus ânexos ou demais peÇas que

compõem o processo, prevatecerá âs deste Editat.

22.7. Em caso de divergência entre normas inÍrâlegais e as contidas neste Editat, prevatecerâo as úttimas

23. DOS ANEXOS

23.1. A entrega do objeto, às condiÇões de pagamento, as obrigaçôes do contratado e contratante e demais
condiÇões encontram-se previstâs nô Anexo I (Termo de Referênciâ) deste Editat.

23.2. lntegram este Editât, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes ânexos:

23.2.1 . ANEXO I - Termo de Referênciâ.

23.2.2. ANEXO ll- f.4inuta da Ata de Registro de PreÇos.

23.2.3. ANEXO lll- Minuta do Termo de Contrato.
23.2.4. ANEXO lV - Dectaração Retativa ao Trâbatho de Empregado Menor.
23.2.5. ANEXO V- Modeto de Carta Proposta

Cascavet/CE, 02 de abritde 2025
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Pregoeiro da PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisiçÕes de gêneros

atimentÍcios (CaÍe, AÇúcar e Adoçantes) para atender as necessidades das

diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE.
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tTE r.1

ÍERMo DE nrreaÊructa
Processo Administrativo n' 0038-2025P4

1. coNDrÇÕES GERAIS DA coNTRATAÇÃo

1.1. Registro de Prêço para Íuturá e eventuat aquisições de gêneros al.imentícios (GaÍé, Açúcar e

Adoçantes) para âtênder âs necessidacles dâs diversâs SecÍetarias do Município de Cascavet/CE, nos

termos da tabeLa abaixo, coníorn're condiçÔes e exigências estabetecidas neste instrumento.

- Se creta riâ da Faze nda

{PARTICIPAÇAO EXCIUSIVA OE MICROEMPÂESA (}4É} OU ET4PRESÂ DE PEQUÊNO PORTE ÍEPP».
VALOB TOÍAI,

nt: ,'

(COTA RESENVAOA - DIFERENCIADA PARA I,IElEPP/COOP (COÍA 25%»

R517,3n R$ 3."i,:3,LTD

{COÍÂ PBINCIPAL - ÁI'4PLA PARÍICIPÁ OJ,

5

Ci,lé toÍá(io r, nnr;.1,r de prinrÉ;rB qLrâLrdrlcrÊ. nivel fr;inimo ôe qualldnde - NMQ' dÉ nc
niin"r,o 6 rl i(r,§ virglln za ')j Firr':,s tiÉ'r!'l,rinn,:i:r,sirLiíÉprrn:Jra,:.rri,iái,
I:ira,r,iõijrrLri>r,n.lia.l;-ÁBlC!Us:iôarE\t,+tidâ,._:,,:,,;aoirrrrli,,ad;j
'ni!j r in: ,j,j allnr€. r., i,r - ABIÂ, eI t,r id! á vi ]ro, ,:.r' tÉnOO nô ernL.iiãi;m ínú rs d?

rderilrir;,.iúr,ôpr,:,(i!rLi,f,iéi'ldlrrr.,,;,ÉrevalLddU,i,regist,idOfOn)inistóliOdASaúdt,
ôtÉ.Élií Lli,rrara Nú 451/97'1.1S, t;it,lt"'àú 12118 Lln cúnrr:;o na,:n)nét ,le nútnr,,s e

pâd,ili; ÊÁ,; aUnreni!s - CNNPA, vâlid;'Je íri.'nia de 1 (um) sr,o, !;i utÉ üe 25!8.

RS 10 n/14.úl

VALOR TOÍAL aS 20.7.t4,00

- Ga binete da PÍeÍeita

o EsôR rÇÃo UNIO QUANÍ, VÁLON UNIT.

.]
Asúcaí C,i§l.l BÍánco, €..rridicionádo em emltâlágem plÉslíôâ, trrnspeíe e, lnciáda,
cônre'1do ôs irr,oímar,-iÉs pÉrlinBnti! âo pÍ9duto, dê ócordo com s leúislá{ão Ém vignr,

PrazodevaUdddümíninroi 12ÍÍe:.::.ápresantaíã6:pacoleds 1 kg.

Árrr. nflit d,rr,lti,_,t trt!rd/J crcLAlnaio,sôfÁltlN^, líÍi_,ilto, I !'r, nrüúr,r, ti.ii,:! ar:,n

h(j:iL::j/ a!.-:,.,l .-1,: Í.:,:::dÉlÚÜnrl,pdaoc.!a!lc,iilenjir,,f..r 3ô.:t:i
100 8$7 ?!

Â.Ja,l rnr,r C,,t;ri,..ú tíq!i, ro 10úl,ü STEVIA. tr À:,:,j cnol lri,: a ,li!,iil!í. ápí.: ::irn!;.i,r. íÍ;t,:i
uíJ 50 rnl, oraz,l de valrcl,ríe mr'n,niú. 36 nra::! rin RS 2r,01

CâlÉ :!i..,ir,t É mú;úo de oín errâ quâllj,rdÊ, nivei nrininro de C!êl ,:14lle - NMQ . de no
,1'.,.r.. . q .: ..i v 6,,q Ic 1r 11." .r t'r_: ,rj o-.::t JJ .,::::,i.;j,--
L ;s .r"a ala rnlú!lr',r Cr:r i"Íd - ABrC j-),.r s;ii !i? Ê! ,!i dà ,,--.,. ):,,ei !r;s t ra Lr;-i

ndú5 ,,.§ da airniúr r.,;,i,_r - ÂBrA, ÉnrLii ,!t0 à v;],,,.rar, !-[ir,ler'ijo nà ernL1. :]d,lrn cl.|ú rs de
i,linrir:4;.'t.d3piod!tlr,.l.rad€ÍdLrr:n';;iôeválk.r,J..r*Ei§úr,:ionúminii.r,j,ocin!ai'de,
ar;,,'a:r gt,,1tra No.r5T/97-HS, !..ril i.iii 12l78 na, ',',nii. in ni,:iif;,r de ruinr,: e

f,;,lrr'.a5pá,.1a1^iéôr,:,5-CNNPÂ,valLa[l,Jnminrfinda1i!m)arL!,p;'L:,,rádÉ25i9

ni,r RS 17,3a

1PÁRIIcIPAÇÃo €xcLUSIVA oE 14IcRoEMPRESA íME)oU EtíPRESA DÉ PEQUÊNO PORTE IEPP]).

\$J

:V)'<_/
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V "t

ül

.t'

,,..'

QUANÍ VÂLOR UN]T VALON TOTAItrE tí DEscRrÇÀo UNID
.l: i' C,i: ' 8...::.í.:,.'-',.'!.o.r,rc4-c,iLli,t!,.,r1'.i-i:i, t'.r,,sf,;
i,r,irtr,-1ir ai rr Iúr.in,;j;r [,ií]nÉr r!a aú frrt: r'lrIO iiÉ ã!:,_..,111a:,n'â l.ú'slq,l;,r É,n vig,:,r,

L Azc or !ol'J.... 'J nljr 1.o.' 2 n,. - -,..r,,,n.ri"t8,; !i.1 Lt : -,1É oú 1 .!
a0:, Íi$ 5.6!

r0ú R§ 7,95
Áti,:r.1 1ü (,fr;r;-,j, l;q!i,:ir c,cLAr.1AÍo/-§ÁcaFlNA. tn'!i,.:1t,, rraiiat:,1:,reIle. I ._.:.: .nnr
t,.:n(i.,.. _r,à_rr:.1'r,,;:,:' Í;:.,i:a:11!m!,9ritüaÉvêtrltii.rúni' ),r 3r.f :::i
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,:,_1,r.! .r Iú 3,Éi.r, !li4tu lc1Úu:rsiEVA,:r:: ., r1 FL:n J, ,,,:r,rt:-:rr.çn:, t:,..1:
': : ^. i . t. zc. !l,j j.r, ,1.r rê -. r. .,u r ' ....

(COTA RESERVAOA - DIFERENCIAOA PARA ME/EPP/COOP ICOTÂ 25JL
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I0rl R$ 2l,01 RS 2.l0r.n::I

)l

íri.,.',r t C r!.,J !i I r ê rÉ,ú) p("rr,i, liÉn ,.. rrnâç;., r;,ó (ta p!,r:Ç Jã ::.!,: ri;:-,j
b .: i',Í"1 d! ir,il;5(r I dO LinlÉ - ABIC ou :r o dE f)uriza dii , :jai ã,;,!O ttrnsrie|ta ,,1,t.,

in,l!: , 
',,s clê ahnicr lá,i,iú - AB A, É | Lralàdo à !i;a.,ô, airlenrtc. na Én.rl; :iúrrrn íá l,:,s JÉ

a;1r,i,.:,;;rt,,itii,,:lrr1,ü61àdeÍal,..:-:,)e!3i,1.,..1a,.éúsÍ,n:tOiônrini(r!rúdãa-!i,
ál!r!irr É'i'1ã ê flo 451/97.ô4S, r;-.rlulà1, 12/7ô da ;ol1r, ..,1 ni,: rnaL de liú ri,is e

pnuti ri l'L.rà alin-',:r 1,,< - CNNPA, vni,...,e nrin mô de 1 lurn) ãno, fn,:,-,rü ctc Zaag.

íCOIA PRINC IPAL - AMPLA PARTIcIPAÇÃo)
Cãír r.,',rdo e fi.:iao riÉ p iniÉ|" a1,,?i,íá,.1;, rr,,ii nii. iri dc q t?lrdnr. - Nnte - de nú
din,,riLr ri I {':r,,r ! ú '1, zarú) fr. rL,s tiÊc .. "r,r;i;r, s?rr dÊ pt,É:ó da ::::i,n!.i,
b,;niir,'.!aêlirdús,,rd,laêic-/iBiCoLls,i.t4Cte!'trrÉ.iâiJâ.--irili;;i,:rIi.isrtúi n d.i,,
Inclú:r, 'rL ,:in al r: É 11,.,;ir - AB A, r'jrbíl â:11 s v;,:..iô, .í,, tp irlo ne €fúb.i .,J.r rt dád,r5 dr
ail'r'r;,_:.:,lrpri:rJr.,dár;,1?íói,r,:Í1,;i,,1e,/À|r..1Érrrrrr,i.jonorii{,:.riúíârrL,rr,

a-r: n:r:/ Fi tJi. ft,) .r51/97,MS, t-,.-.',t\t\.ao 12tjB sa !..:nr, :iÉ íÀi,,)r:!tt dÉ r,cr.,,cs e

fràil ii,rlra,'aalinin,,t,!i-CNNPA,varr,:jaden;nimôdat(!rm)ano,p?r:cleLie250g.

- Secretaria de Sa úde

ãS a.i35 ,l,r

R§ r 7,3.: ti

VALOR TOTAL

:5f ÂS 17,3.!

750

Âs 24.780,00

{PARTICIPAÇAO EXC LUSIVA DE MICROEMPNESA (ME) OU EMPNÊSA DE PEQUENO PORÍE (EPP».
tTÉ t'l DEScRTçÁo UN D QÚANT,

d,::,..::,r(|ii,:ió.lemÊfilra,tinfiÍ11.":r,ir, lrrnst.ireúta. i:t.,ri1n,
r,ir,r!r d a: ifírr ri.i :,;: r,:( :s, r.j!.!,:, p úai l,:,, dn aa,:,.do c:1rl-' a LÉJ,...i;:.r ar1. lrl
Pr'di: lia Jâ rin lÉ fi,,' rj.i: n.. r.---.--. r;ia:Ia!, rrraja r kj

2.r.)tú

quido CILaLAMÂÍO/§.ôCÀRrNA, lintprdo. trdnspaíente, Írê!r.a COnl
!,a,,r (, , , I ,_r Í , : ! r .. , : I , ( ;, ,; ; Li Ít.;i : n ôe I0C rirL. Í,á2,) da vàL dr l. nri. rnr, ló ni:: I _.

;tt n$ 7,?_i

-tt'.t F$ 21.C1

VALOR UNJI VALON ]OTAL

r,:Latr,:nlrlr:,r"STEVTÂir?rs_:,::,rb,:,ra,,,..j.1üíêt,:rt,!;ia,:Ír!j.:

ICOÍA RESERVÂDÂ - OIFERENC]ÁDA PARA ME/EPP/COOP (COTA 251Ú)}

íCOTA PRINCÍPAL - AMPLA PÂRTICIP
íe nl n l,:, e m,:,;rlú de lrirnerra q-ri.rirrln,:ie, nivÊlnliil;nro dê quAli,ltde - Nt"lQ, Cla no

L

RS l5 ',72.50

Ç.

pádril.s pá,â âl,mern!,s - CNNPA, vâlidâdê nlínirnô de I {um) 6no, pá,:,rt4 de 25n

- Secretaria do Desporto e da Juvêntude

\tJ
VALOR ÍOTAL

/^r,

,/
Õ,/|,: ,/It/ iII

nl.-t
't-.-' \.14

C!íij rr,ín.iii e nr.r;-r,. rj. prin e,.i qLralida.lê, nível rlrínin1o de orrsLi(]:i,.ie - NNlQ ' dd no
f irir.u 6i Lrrr !iür,_a ra,e) fLi,r,:i, tiair,,,i,,r,(á;.i{ ieLo dep!ir:i l.t a:_i:i.i,;;i
trr;. . ., (3 r.aluirr ú (jo r!l; - aSlc oLr :É ô lÉ p(ritzá !ra, a,. r:,ari,i;,: úrásL.ÉLra J,:
roalirr',âr da aLtnrd, r,,l,ia, -ÂlltÂ, enrpni;._r,] n vó,: ro, aa,r,rrôilD.a efjtra áCÉnr càrr,:i Ce
rdnrrÍ /r,';ô 4ôpr,1cr.rrír, d,râcte,nl),iaa,;rloe v6Li!itítie, rê:l\íadonorrÍ1:l!r o ds s.Lrdo,
;nú,.j;í f-,a,r1i,ià No a51/r7-l'l-S. rrrlrtri,r T2l78 dâ a,-r.r:r, ! 1., tnL:i-,.,a1 oe r,Orn;ij e

Ê;!iLi;!r<r,lrêlirj!r,l!s-aNNP^,vôlrOrdenii,',rirOetilrnitôno,:a.:.-,lrC,r250g_

375 RS 17,3,1

R§ 17,3.1

RS 77.842,00

Âv ar,i, :aier i:tlitir rJuer l: R R,r:, i.lõ;a i.l'2i-:50 Cas.r,v t:
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EXC LU S IVÂ DE MICROEMPRÉSA {ME) OU EMPNESA OE PEQUENO PORÍE {€PP))

(COÍA ÀESERVADA - OIFERENCIADA PARA FlE/ÊPPlCOOP iCOÍA 25JÍI)
o e múi,io de priÍÍúi,á quslidádB, nivelrniÕ,mo de quâtidâJe - Nple. dê no

' t' rl

R§ 617,92

RS 1 ir-c!.42

mií,r'o 6 0 l!n,s vnÉLrr. zêrúj tr,,, i,r!, tiúO ,,li,trr;{.i,r, 3r ô ,:Ja pUr€:r dê ::_;c,àf;,
Irí;silêIà .jr rf,Jtlstriá ín ;álé - ÀllC âu tp rr de F!,ê:a dir r: r,tiê;;,r úr,,i.rtrer|n at_s

indrjerr :s dai êlilÍ,e ,r.-iãú-ABIA É|rbà1âilD h vra.!o, ci,rLtendD ni enrháinrlin] dacl,,rs de
rír.rrÍi:,j,,:.-.,r,Jclir'.,1!rr,d:tadÊ,jlin,rnr-;oc!{]tiíé,J€,rÉrtitrirJononin:t,;íDlê,crirte,
ãri,i,:: t:!: i:,,,j fl. 151197-l'1S, ..a, Í,ea 12tjB Oa al,flr,::!1 r;i,Jr:l ie rDri.:s e

(COTA PRINCIPAL - Â11PLA PÁqTrClPAÇAOr
irie .j e,n ,.?,.1!, ,veL f.,ir ,.jú de qLrâLi,l,fJr, - NMe. rc

5

.i,' ,J t, r_r 'i,: ,: tr: ? raio\ p,:,-r,r: lit,n -.r,.n;,tá1, sain iú purÉr3 di :,:.:.i,.,i1
Dr-rrrn'râ rla i.dU.riá oo r::,à - aSrc ar !,lo c€ purii,t dê :::.rii.,i:,,i ü!:-irLer!i d.r:
Indú)r,,-s ln airnrü11r.r,-i, - ABtA, embâLrdú à v;aú0, §OItdÍiajL) nâ úmIO ,!rr]i i1.]i,_r! d!
irlÉ,rrrÍ,.1,;andôprnLlulô,clê(àdeÍirbr:.i,;ãiev0ird.!te,íi?grst,,,d,)finm,fLsiiriadss;úüe
ár€1ilar úa,l1rl à No 451/97-tlS, r,.: ]r|,;i.r 12/78 dà Ênüia:ji, ná.ia,rat de ÍúJm;s e
páírÉ.5pã,ôai,r,É,'l,rs-CNNPÂ,vaLidâ,Jemh,rnôde I íum)âno, pàcotÉde2

VÁLOR TOÍAL

- Sec reta Íia dã Cuttura

DEScRTçÁoITE M UNIO QUÂNÍ VALOR UNIT. VALOR TOÍAL

À!1-,"r r! d.:lii aD L(to,Llr, c cL^l'1Âlc,sÂc^1R t.JA. lÍffr,:ln lrôtít.rá § r,r Ír::.ú .i l
li i i : r i ,: : .. ,j : ' . 1: , i -',.i,:i:!i trJ.::,úitL:rtml.!ri:cctav,iiit.,,.lÊ ir,ri.ü'ór.r..:: r

t; BS 2r,01 R5 252, r 2

:17

113 R§ 17,3d

ns 3.686,94

oEscRlÇÂo UN O Q UANI VALOR UNIT,
.iIl 6 .r,:: â i,.aJia,ó.i; io err arlljiiirnrn pr_r.,rran állsr;ra,nre, :rrrá,1â,

c,:i'ila'rl,: !_-! rrií!íni,,;,l.ls,rr!{lrúir-,.;o pra,lú itr,:ts,a(,Ialn :,r,n ã Leúts i,iro an v ú,Í,
P rzo d- v- .i;,r. r:ir r,r: T 2 n'+:.. :. ilr,r. :r,r:, ;i) Êâ,:,-,1,-, ate.t kÊ

!ai,rir Cr

132 R§ 5,63

!

! 65 21 0l Âs 0 ,:rn

(PARTICIPÀCA O EXCLUSIVA DE MICROEHPRESA (TlEIOU EMPR€SA DÊ PÊQUENO PORTE IEPP))
iT€ ÊI

a$ 7.19 76

RS 57?,2 2

Âi i: rr í..r.ir:n:tt.,l,: C ar_At.tA]r-r,SÀCÀÂrNA In.t !ln lr.,r it.,;r.,.r!, ir;:::i :inr
L:i:..], i!i,:,r.áir. ,r.:,;:,:, 1,!,.,::,íel.J.Jml iri;rra,JevaLrláJenrrFnin.3,-i1t.:::l
t,:r,:,,.'ridi:r;,:atrq!Lio1ltú,,!SlIVA,tÍêtioc,:mL]iaailn-L (,r,nl,rtr:rr;:;tttr;:::
1.i.. ,.r. ,j,::f ..:..

(coIÂ RESERVAOA - DTFERENCIADA pARA MÉ/ÊpplcOOp (COTA 25i,0))
a.'É r .r l,r e nra,',.r,i oe pr n úira q ,, r.rnri?, riv.l ni:Õtno de qu6rt.ti,lÉ - NMQ . ,lÊ íú
rli,tiiio ô 0 liais virlnrli zárô) !!,,lr5i lipo i.jr,)íà!ào, snto de prt;:7a da : .jai.,:it)
bró:i'",ra ,1: inr-1ti\rj'i dú aulló - A3 C oU sa o (lc p! É:à d! ;::,jat,ri.:n br .riÊ;râ dt,
r i,Jl -rj,rr i; nlirrúrln,;:i,: , AArA, enrtr.r:,jo i vj: ra,,:.:i]lnral,r na e,r,lj-,i,r,n dÀ.los,Je
id-"nrií,:à-:,,úop')ilurr:i.tj.iadcÍdLri,-á!;aevãtrtá!leir.r.i!rrn!1!írlnrLrrtsr.ir o rs:ri,.tr,
i,!e,alúr !!'1rrLa No 451/97-11S, r;i,,tr".;n t?/78,:ia cnnriii;o nál]Dnâ[ rJe normas ê

É!1, L, i I ir.i âinirr , ,! - cNNPÀ. !âllirr,lÊ nrí11iniê 1ê 1 (t]nr)nr1ú, t!!,,re de 25tg
ICOÍÂ PRINCIPÀ1. AMPLA PARTICIPAÇAO)

\N
íniírr,i!: § 0 {sf s v;,s r â zÉro) !,r,r,,rr, tlpo .:.tiôíai;ô, aÊrr_i .tÉ purÉrí, !lá i:.,,i rr,;À1,

b;i,rr,ril ,Jn xidn5!r'r do ',na; - ABC o! :.,r dê pur::ã dô r...j,rti(;D !..isrtlira drt
f,ltiir,/.\ iê ati,iaIrá,-:.! -Á8:A,.,r r.,;,iâ,J,,r â v;.,rr inf,r,:.iitú na Êllrbriâíeín dàCus de
i,leif'Í,,,i.,;,:. Co pn:,tu,ii. dnra dL í.L, rúiiaê e !atrirá.J-, íij,!t,ó J ) no ri,Ír,s lú, rú dá s:rúdr,

,y
-'r!
/IY'

..r,(
i,r

i )t.

Ít5 17,3:1

RS 'r7,3r 1.7r a,66

liv Cl,a.:.ller Eil:.-,r Que i oz R nio t!;;c N" i1i iiO. C:asr;

}í't'.

Pâ9ina

_t
] ns z,s: BS I5 !'!r

Ês I7,3ó RS 641.58 
]
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I
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Agora cubando de você

êr{.,''lr, r'l,:,r;r',a No,l51lS7-lnS,,-:,: !iãô 12/78 Jn .ô,n, : l,:, nà,: !:,iiôt do foínia,i e

D;,:lL i-:5 r.r,ia, àltniÉ.,r:,s - CNNPÁ var!lr,lÊnr;nil,1adÊ t l!ri) úrio, páa(,te de 2!irll.

- Secretaria de Agricuttura, Pesca e DeÍ6sa CiviL

VÁLOB ÍOIAL RS 3.038,6,1

J
ui ô

Ào

f, s

iPÀRÍlclPAÇao ExcLUstvA OE MICROEMPRÉSA (ME] OU EIYPRESÂ OE PEQUENO PORÍE (EPP».

rTE l'1

I

/1r,:,;inrúdLcrfri,:itiq!idol0ur,rSTEVlA íraj"a,c!1rrrb,r!ií-.-rí.(,ápr.Ã1.?nta,;i,j tr;::,:l
.1ê 60 .',. !,''71 rlc vr iJ",Jf 1 .,,,,1,: ló n - . _ l

(COÍÂ RESERVAOA - OIFERENCIÂDÀ PAÀA ME/EPP/COOP ICOTÂ 25%I}

VALOR ÍOTAL

BS 5,5ô

Ê§ r5 nl

R$ t2.il

RS 17,34 F$ 1 040,40

R$ 17,3Á n5 3.121 ,2Ü

VALOB TOÍAL RS 4.355,84

VALOR TOÍAL

RS 252,12

do de pÍin',e',ê quôlitjade, nivêl mininlo de quâticjôde - NMQ . dô nc
i'i ô',: a ó ((,-,s !;g,.la za ,)) [,]' r,:r, tiÊn -.1,,:,,r.,!.1!:,, s: o de pLrre:3 d,l .. 

. . ,:, ,: , , ,, j ,-1

1".:'r..r!Ííj,r.,:i!5r,aCüi.trú-^ltCÍj,rsaodép!rÉ:1 ia.-.:,!,:ia\ao tjr.,j.ria,lj!
r f rt L- i r , . j ij n n L i n- ú ' r ,i , rr ,) - A B t A . n r L, . ! ,l o i ! i . a, i:,\,rr,iij,r iá ó,ribai.rll:,i1doli,t-i,J."
lai!-l r'::i, i: cl,)trÍ{ijúto d.ia d':Íahir,:i,,;,,revâtiúiire, iÉL,ii <i , jl n o nr i n r 5 I .; I I o d ;r I n ú d {- ,

ir'-fili-1i :a,f:r,;ll..i5t/57.Í.íS,.,.-,t.i;ú12178(âia,n,,r,irn;!i!Fi!L tti lnrr:i,i E

I nal ,: -r !.! . , rir,;, r :,5, c\lNPÀ, ia] r:lú,j,: m .ritr(] nr 1 (jall áf:oi FÀ,::,1. dê 2aat.
(COTA PRINCIPAL - AMPLÂ PÂRTICIPAC o).

CàÍl iúr'.!r e rÍc,rün da priniiiiá ctrn i(i.i?, n;vet n Írioro íe q,r!tirii:r,:l.r - t.lMe . le nc
nlininrú 6.0 (!ris !iig rá ?eÍúi tr,, 11!:s. tr!,t ;,i,rrrí,.jc,, seiô te DLrii: aâ .r...:,,:r.1{,i,)
b'nil.r,ra,lB indüslri3 do í-.;,ía - À8lrl ôl] Si'ô dÉ Frr,a!O rlii ó;:i,(in(;o t,lrrirti à cins
rr0 srr,.iÍ íir Ol'nirnrá{ê), ABIA, úfl_[,8t,r,1ú à vj,:!a,.,.irrrJr,dÉ na Ér-1tê];Ci",I lldan: í;
rrúrlrlÍ.:,;iocDÍrinlir!:',di,ltriÉÍaiJr,L:4,;.!evêlirl;iiri,,1/ritràLtOcafirrÀi§te,oaaSiúi:tÉ.
.rreridnr pa,d,,,ia Nô 45:/97.1.13 1.',i ,;;) 12/18 ai; :a,ri,t::i! nà,:,l]nâl úê ú lr..rs ir
pá!r:itÉ,-.,ràai,n]a,r,:,.!-CNNPÀ,vâL!aia,.trrrlrrn-,atnltitrnlôio,!,na7t.aNi:25o1j

- secretaria do Meio Ambiente

icoTÂ RESERVAOA - OtFÊÀENC'AOA pARA ME/EpplCOOp {COTA 2S1í))

C.'Ía l: ,.i,.1,: e nii,i,Jô de pr'i,ú'rd q(air!lóúe, ni4l n r'i|lio de qua i,Jú,Ja - NtlQ . le nG

nr;ninro 6 0 (s:,9 !írdlrlâ z,:,!) lti:,i r' r, tLpo -.r":íá,,ir, Srlrr de f;t)e/a da ---,.-,-,:a,1

!.!!'rsriajs-lirnirnlr,Lr.l.,i,r-ABlA,rr,l.,Ârn:ri] !,j!,i,n (r:It',n,.,0 nn É-!.,Lrr:r-ryEü dnrt Ls ie
ril-n'!1lr- i, i r n..,pi.,: rtal, Li^rà ijrl;Ú r:; i;,re!nl n,i"i,Íú i\|irilirni xtLn,irr ,ú!1!, i.,i,re,

(PARTTCTPAÇÁO EXCIUSTVA DE MTCBOEt,IpRESÂ íME) OU EMpRESÂ DE pEQUENO pOnÍ€ lEpp».
tTEtl

4,i.,,:1rr'j rr,.r,r,,,.; liqLI:rr ar cLAi'iaTÕ/sAC{RrNA, tirnrr,,:io, t ri, -r 
5 l.r á í à n I i . Ííi-i,:,} ::n

D,a: i|r:i. r iiÉÍi::ir.ri:,,,r,\i,:.1a1Ôl:irLl,iróljr:,r.rirl ládenrri.Lio jani. ::

§u

;L
t-r/

:_a

oÉscRrÇÀo U NIO, QUÂNT VÀLOR UNIÍ

Ál:,:àn,É aLi ir,.n liq!lln CrCLÁMÀÍOlSlCAã NA. lr'niÊ íf. l,d ilÉ.rÉ,.tc. ÍÍáiro c!iri,
0 co d Lr :. ., .l ) r , ;, f, I r ' , ú 1 . ç:úi n; i::, íe I0i-1m1, pru 20 de !ali,lnJÉr nitnrrnú: 3ô ni:.! RS 7.95

Bg 21,C1

DEScRrcÀo U N]D, QUANT VALOR UNIT

Raa al

n$ 95,4ari RS 7, !:

B§ 2r,0r

R$ 17,3475 1 arj, 51.'

,.\.r {lr,.i"-'riÉ Frisr:r Qr,ei o: R. Riô No,,o N' :lü5,0.,t:1s
,:,tÍ,''
: !.-

Cável

\
\),

-\
',)

'.//:. l- ,'

W Íq

I

'180

lr;:rrc

V )-,
I

J



#-
Po

cvY
l

Agora cudando de você

pirl' i,.,< pird aL'ô1i!r.9 - cNNPÁ, vêli.ljlde n,i,,inrà de 1 1u )ano, Fsr,ri,!o dê 2509

(COTA PNINCIPAL. AMPLA PARTIGlPÂÇ o)

. Secreta ria de O bías

RS39lr 5a

VATOR ÍOIAL R$ 7.537,52

ro(aúo e moido de prinreiía qualtdâdá, njvel minimo de quâtidôdê - NMe ' de no
mln r1ú 6,0 irÉ's úÚgÚ a zÉío) fiont,:'§, rifD *.t.,núaÇ;0, sêtO de p!rÉ:j dâ stt.r,:,,(;D
Ur.i!'eiÍa dô nc,ústriô do cnÍé - AêrC ou ailô ds puíÉza cJo ô::ocrà,;à(, brajileila ctâs

irrlú5riii! dà alirrúr,rdi;t - ÁBtA, enibàta,1o à \,;ic,.to, útjnrÉido nô €nibêiiúÉni d;Ji,s de
i,Jrnr'rrri., iô dE !,,,,,nrrrô, dn ra de íá5rhr;i.i,r e vâtirlá,tE, r,y,\tÍrdo nô mrr,!L.rto dâ !3i,.1..
ârÉ,i!1,r' pú rrria Uo í51/97.tS. t':',-!)taàa 12t79 oâ c.a,n .io ínL-,orál dú fú,n.r;: o

Fn.l, ::i pri ã âllrner l,ri - CNNPA, vâlidáilÊ nrirrirn6 de I (Lrnr) ífo, pac,rrn ds 2509.

a:.tr

Rg 17,34

TE I,1 oEsGRrÇAO U N]D QUANÍ, VÂLOR UNtÍ.

Âs ar ia
af!l:,jÍ cr iral 6rirai,, i:,:,rldiúrúriáilô 6m i!ôrbêrâtaor fliislij:.1, iranstÀ d,rÊ, tarri,tâ,
.! ri , i1rí iliíúr,rLi;.:.:: ÉLrr "!r r-: áú Frúnuti, ctÊ àaaiÍLjl!i.-tLrn â tÉi,]..;,;áú Ê!n vtr,.ri
.!ü::rjve''..,.c,n..i..:. ti.. rp., .. I : .; .. ,: 

. 
Ê r : : I I o e . l? :

an1;n,tre dirrrr,iD liqurdú c tc Lai,lATor sAC a8tNA. tin piü!, rráÍist.)d,ÉrLre. ír,!i:!: ..nl
b,ao cJr"r:rdoÍ, atr .:::flri',;iO: ías::, Cte 10(rnrl, prarzú alú vât ,:tnr.le Íilín,nrú: 3,i niiaas,

7,,r0

1Cú

Adn,;i ,ru di!r;rirô Lrqtr do lú('l! STEVlA,lftrsrrl c!ir L1n:o I osod,rÍ, ápl .:,nl:i.iL]iÍrd:,_,:

0e iú ínl, p á?a oe !a iddr e rnr'nrnrn: f6 nir: ,-s
1nü n§2r,0i 'll: l'

IPARTIctPAcÀO EXCLUSIVA DE MICRO€MPNESA (ME) OU EI'IPRÉSÂ OE PEQUENO PORIE (EPP)}.

Çâté U,íadô e n1('ido ci6 pfinraira quàLicísde, nivetmtuinro de quâlidêdà - Nt'tQ, ctÉ no

(COTA BESERVADA - DIFERÊNCIADA PARÁ [,IElEPP/COOP {COTA 25}'U»

Rg3 976 0ú

RS 10.4r111.00

VALOR TOÍAL R§ 20.744,00

VALOR ÍOÍAL

R9:34.aro

nl'nin15 6.q /<. i !ld\ ra rer.J) É'i 'ri'_i, tr,r'1 !rlinrr;,;.i,), se ê l:le puré:t ctô i.::,aiâfi,:,
ora,-'l'i,r.j,jn inaÚsr,rir.-,,,r cúíé - ÂBlC q!:irai o? F4rrrtra dn i::1,:rái;ê b'àSrtela.Jns
rni r:r, rds tlà 3ír ,úf r,..,.:, r - aBl,1, en brii:oo a véa,. o, a! flen.tc írà efrLLlr'i,:,riilu úasiÉ
rr rnl't ! -ir:;:,,1da pi -r.ll-rr L Llbti [ie Lr]rri:;;j-;o e v;ll (l{da, rÉj i r aío no nrlni> ié|o i.i3 sôúl?,
,r,rnü!Í !níi:r,ê r,l. :5r/97-1.1S. r,::,:ir,;i.o r:/78 da r-.!r,I !,:,r .rac.:naL alr núir),;,j e

ÊrJ,a,;spà âáiLr,'.ri s-CNNPA,!âlrdadenlinllrradetiunr)rno,Cír.,it:rí.r2:og,
(COTÂ PRINCIPAT. AMPLA PARTICIP o)

Ci,ié Irr"rdo e rnnidô cle pÍiniúit'ir q!êlklá,JÊ, nivel mifiimo d€ qlraliclrile - Ntvle t de rú
m;r'.io f 0 (s; s !;rg'rl! zÉro) f.,,:ntr1, titlO;.lr)!tír.i!r, iela de 0r,,rÉtl dâ út1..:,iin,;;J
lri: !ir': 'J dr lnd.rrr,,à do a"íc - AglC ou sriô Ce p,r,,à 4a i..-.:,c)ar,;it bil,:ne,rr LJr:
rncr!, nj üd n iriÊir,i..in, ÁBrA, enif n ir,jn ô vi;c1rr, ai'r lÉnLt I ná 6rt i)á .N-rn dqiajrs d'3

ier,ln,i.r,..i,r U,) 11,,,lLJIo ,.1;Ji a rJc latjl ,: ntãa O vâtrCiíaiB. tng,!lra,,lO no mrnisriíO dâ SâtidC

nir:,rilif Iji,i<i iir N' :1ãttg7-t'jS, ,,.\,r r,çir,) t2l7e dê a,:nir,ira,) n4fit,ôôt Je nonii;s e

lat: ..< O.tr.i tiitt 1;.,, -CNNPA,virrrii,leni,,r i ãúe l {um)anú. póiút,j as 25!E.

- Secretaria de PLanejamento e Administraçáo

(PAnÍtctP O EXÔLUSIVÂ DE MICROÊMPRESA (T1E) OU EMPRESA OE PEQUENO POATE ÍEPP)).

adat.rnre dier;riiú liquldo clcLAMATo/sÁcantNA. límpido, lraô§pârenls, ÍÍôs.ô c(,n.i
brcô d,,r.i,lor, opÍ.::.,rà.;à,r lÍásard6100ml,pràrodevaridàdêrnininro:3Énnrtii

\iU

''),.Y.'--
qct-+,-\.

'....,,
.iL/ tllr;r 1,-,ileI Jicl:r,.-;n Oiti-:rro; R l]io N :j o

;i.

:,:- R$ I7.3.1

RS 17,34

TEM oEscRrÇÂo U N]D. QUANT VALOR UNIl.
7íi )'(::,;1 !i,J, ,:,:, ,!,.,,ni ir afl Éii,Lii,t.i.;,.i.r Êi.i.r,:J, trrr.SI,!i,er,l: Âar.r.,!i,
a:,:rr.Lr<rn í.,,r,,,':1 !,;r1i,,.'r:;! âl!ri:jrr!i'. itC;ii,,!1, C,ríiâ tÊi\ti;.1o €nr v,g,r,
D .t.rir r.ij I L1'rr1,) ..,,r.c- -2 ÍÍ,.. . r, rrrL:r ..r.1,r. í t]l,.ty dê 1 Lg

R§ 5 €,85f

2l BS 7,!5

N'' :tô50 Cêsriâvel -

,:/
(.1

JS

i

5
I

I

t

R§ 7.e5 | R$ 7rs,oo 
I

I
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Agora cuilando de vocô

a

An,rÇá,ttÉd,Er,1ii:ôlÍq!l,lollrilr),!STEVlA,i[;a)i.rfibrL-od:i..!i,rí írÉr.::n!a,;àoi Írnt.:.ú
illA!ni.,t,.t1rJ(.ir.'i+ten.,r,',j,.36r,, .

{COÍA RESERVAOA. DIFERENCIADÂ PARA M€/EPP/COOP (COTÀ 25JI,»

lrÍ,:ic0

rníô'nrc 6 0 {riis virgula zÉro) p.'ntOr, trpo r,trOnôi;o, SêlO de pUreza da .tr;nC;rtã.j
bii,sil.jirE d3 indlisllra dô c6Íú - ABJC ou sÉto dô pu,e.ã da n5;nEi..iáo bíísltairâ das
iotJÚsríi;is da al,nrenraçào - ABt^. entbârâdD à vácúc, côntêôdo nâ efibatagÉm da,los de
idÉnriiiaâ,:ao do p' ô4lllo, d.lá de tJt)rirâção e vôtrdáde, aúú:§tÍ8do nO minrst{riú da Sáúde,
âlriid4r ['írtária No 451/97-f1S, ú:,,oturào 12t78 dâ (-omr5:óo nãciúnãt de ôrrmas e
pBdíóes pôrê aLiniünr,,s -CNNPÁ, validád, minrma dê 1 (um) 6no. pa,:ü!e de 250

20 R$ 2r,01 R$ 42r:r,20

RS 17,3J 'i:,-|

Âs r 7,3j

VALOR ÍOÍAL RS 9.533.20

(COTA PRINCIPAL. ÂMPLA PARÍICIP
í:i l! toríáLlo e m§ídD de prlnléira quaii,Ja'Jé, nÍvel nrnliftô de quaLidâíê - NllQ. dB nO

min fiú 6,Ô icrri viigirr, ze,ú) !,1Érns, ttpo -.t ,_,,raçnLi, selo de pu,e:a Ca .::t .,.,r,;;,1
'r,aiiLe,Í, tr,i ir.l iiir,ádo:.i1.-ÂôtCou.Êi,lÉirrÍÉ:-sdâ..:,,:a,;,:t,n,.:..,É,,,1 ,:lr!
riuL::r, -rr,;i::LLn:(1, i",::,: - ÂBLÁ,.iritri,iô.t,r â vi,,rn, a,rrri, Jo nn --rrri,,! ii; x ':,i_t ,, d.
ra;r,rl,ri;ni,di,!rulur4,d;râd-;í.ir',r.1ç.iaevâtrdãie íÊgi\rr;ft4núfíriir:1ir),:êe.r,,la
ál{r,J.r !rrtí,rê 1.1.451/97.f.iS, ifrriL,çin 12l78 da ((,., i .'ri úô,:,a)nitl cie nú,ü1-ri 0
pn!-|ir-rÉàr!ôlrnrer'lns-cNN?Â v;rlií;,Je niini ade1iurn)ano,r:,Âi,nÉdÉ25f[

- Secretariâ do Desenvotvimento Econômico e Turismo

r:5

375

lelntrcreaçio exclu SIVA OE MICROEMPRESÀ (ME) OU EITIPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP»,

:l

RS 1 :.::3.!C

R$ r5-!l]

RS r05,05

R$ 4 5nn,42

VALOR TOIAL RS 6.177,95

ÍCOTA RESERVADÁ - DIFERENCIÂDA PÂRA ME/EPP/COOP (COÍÀ 251{,])

(COTA PRINCIPAI. ÁI',IPLÂ PÂRÍICIPÂ ot
ÇnÍd torÍndú e rnuiLlo rlÉ prilneL,à QUD{klrr,:le, nivbL nrirlin'lô d€ qualiira.l,? - Nl'1Q , dÉ no

ninr'mú 6.0 rsr,§ ú;gt â 2a,o) nnitns. itLro i.l.,a,rrit;ô, §.o ds púrars drl .1.a:.: iin,i.;ú
1r,..-ilrr a da rÍLir,:l r. dc uúít - ÂBlC arr siiCr de Êr,,rfl, Cá a:j.:,ci:.iAo br.jilsrÍa .j;,!
rrJ,-\l,i,rs Cã a nr;]ir.:;:,j-ABlA,úriiL;ál)à!;a!ô,i:,.,1;ridrnsÉrnbalnd.,IciardólrjÊ
L!r,j rr rl,,: â.;,) !o ljrú,:l'rt,r, Cl.jtn r:le Ídtríi( i;;O I Vat (lr,rde, ri,ÉisrrâdO nO nr in siirlO dÂ sn tidi,
.lúrid3r Êúrlar a No 451/97.1'Tô, tr-,3,r1!,;io 12l78 al0 c+Ír,:r:,r rr:!.i,JnAL dê norí'ds e

, d J'r';t p. ià rLrriÉr,,:.r - CNNPA, v.li ajnrl.r ôrifiitri.l de 1 (um) a]jo, l)a1,_ r4 dâ 25Qf,.

- Secretaria de Segurança Púbtica e Cidadaniâ

.l

§i

1

).ir 1

{"t
Âu Ç1.3^;s1g,- Eds/ir Que;roz, ll. Ric Nc.,o, Nu 2650, Cascavel - CE ,..,

ITEI.4 oEScRrÇÀo U NIO. QUÂNÍ. VALOR UNIT VALOR TOÍAL
Aiirji'r Cri.r" Brár'!,r, r,a,,i.rr:li4 r'ri1ad4 9nl entbôt;iJHrrl F,i:traa, transpilvrLitl, l,r:,ddir,
rilr iaf!:i!) rs irrl!Íni.i,;riis tr,tr1iner l.! ao rrrodrno, d,l !1iiiio a,,,nl â Lrtiislir,;..i1 Ét).! vilnr,
F,t,z' oe.,!,l,r,i :,?'r .,n ú 12 ai. :. al,r; :.-r,r..i,;:i.:i pé: 1re cc 1 (p.

350 6$sêt

adn{ànie div:'rraco Iiquiajo CtCLAIIATO/'SACABtNA, límpido, üâô§nii,ente Íásio c4.n
b,c,.r d,!!.idor, apí.sint;ÍãDr ,rrrslD dé 100 ml, ilrálo dê vâtidáaie mÍnimo: 36 mi!.r! BS 7.95

5 R$ 21.01

CaÍ, lo,ínúc a m-r,rln ilÉ pr,nre l, quàldú+f, nrreL ni;nln,ú de qua,rLlrle - Ni,1Q ' Cê nú
n.,rrfio 6,0 (i s virg|la zi')) l,ril.,s, !illf,i.l:Lrrr.i,;àr, siir:r,-lÊ !,.,re?3 aâ r._..,,i.i.;;.j,
L,,.s,leiÍa dà nilúer,ra do inÍÉ - AgtC ou s,riô dú tçíliâ dá r,,:,,,:i.iiã! !r3.,iA,rú (t,rs

lndilrrin! d6 slinier rÀ,;ãD-ABIA,en-tbiiÀ,:loàvi,-ú0,a(,n1eratonaÉnrl r.tt(g*nr i,l,_r! te
r!cnniicãi,io do frtd'jra, !dla di ÍnL'íra âi A, e râli..láúÉ, r€1,!tláii,i l]o m rli§iúrirr al3 sn,rie.
iir.nilêí F,0d;r'i. Nr l5l/97-Ms, trr'itii_1 12/78 di, .urir,,.i,:, nà.,.,,níl Je nrrir.r;s ê

t;i,Ít.!s pár â alrmé ,r1,5 - CNNpA. vari,lnilÉ n];'trnia, d.3 1 (Lrnil ânú, Êà:nle ctÉ 250g.

87 Ír§ r 7,3.1

RS 17,342il
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(PARTTcTPAÇÀo ExcLUStvA oE l"1lC RO E MPRESA lYE) OU EHPNESA OE PEQUENO PORÍE (EPP))
ÍEH

Àtúa.Tr Cr )l.l Êr,i,r,j,1 n,:,:l(tir:, rr,.,,J,:r .nr EÍLra irgÊ, r tr ;.. i, i, li;i .f,. ,,,i.re, Li:,à,1;,
cr, nndú ,: nío n;.:,: r Iríineól:r iro pr,riiut!, de àa,: r:ri ca m ê tr:i{,n i;.r úin viÉrí,

RS 17,34 8§ r.075.08

RS 3.?:9 9?

(COTA NÊSERVAOA - OIFgRENCIÀDA PARA ME/EPPlCOOP (COTA 25%))

(COTÁ PNINCIPÂL - AMPLÂ PÂRTICIPAÇÀol

ori.i,ro 6 0 (srs vng,rri t9r,r) fJOrir,.,s tifO r.t:,j,tni.io, \.io de p!re:â da .: r:;a,,.;n
Lil,i!,le rê da irr.r-\rriâ do câíé - ÁBrC o! !Éio de p||ÍÊ!i! ti. a::,1(.ia,i;,1 brj:r tei,ê rlàs
ndr>l it iô âlr0rÉnii,;; r - A3lA. en,t,Àrr.il,:, â vicr^, a JrÉ,idr.r nô eútri,tàt *;n (1l,,.),.,, Xa
''r,,iI1,,'',-: dôp,r1i!rô dáiÀdeÍiuritã,i;úevãti!:lrJn,r!!,5tráarúnDi:rrnr§r,triodôs.1úc€,
sran,Jir pn rárr, No 451r97 t S, t.\n!,-,ú i2/jÊ clà aL1nr,.:..i0 iaçi,rnát íe rúntirj e

,hLJe. nivôl n)irrmo dB quat{dade - NMe - de no

pniJÍi,e§ pârà â1imúr,r,is - CNNPÂ, vâlrdâdê ÍnÍrÚra dê i {um) ô no, Pã.o(ê,:e 25ng

- Secretã riâ de Educação

(PARTICIPAÇ O EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA íI"18)OU EMPRESA DÊ PÉQU€NO PORIE (EPP))

Âí.r-;r C ::.i ôr....r, i:,:, lt 0..,j
cnnrendo âs rnÍonrnçiia pÉr1iÍÉntê§ 3o prúdulo. dr 6a!rdo côn1 â t4.gislâçáo €m vigoí

VALOB TOTAL

R§ 11.tôn,0ô

RS 3.151,50

R$ 17.3n 0.,1ú

(coÍa EEsE RVÀDA- D ERENCIADA PARA ME/EPPlCOOP lcoTA:5)i))

(COÍA PRINCIPAL. AMPLA PAFÍICI
.-:Jr; ri,, | : - a .1!, r:, r.t,:, Ir,riiui,.a q!rr d;,,Je. nlv€l miírlno d! quati.lrús - NMe ' de no \\U
nriôinro 6 0 (1nr§ v r8lLr! íerü) Fi,: Íi,5. lrpo -.trlrrl;ia,]. i: o de puiÉ:e da : __.!i,ntáo
trl,-r,; rà dã rndi\r'ri do .:té _ ÂAtC ou s|ra d€ p,rÍ.râ Oê :._j,:ia,;àa Orai reiíâ dis
rid!!1 ,:. i drr â1ini;nrl,;r,_, - ÁàrÁ.;n-t'ârr,:1.1à !áÉ!.-j, a,r,irn,i,:t,j nà ;nrô.,ngrm dãans de

oEscBrÇ o QUANT. VÂLOR UNIT.

r56 Âs 5.56

5a) Âs 7.95

q,,',:in I Ja :- SÍtViA, T ::! :n a.r n tr,:a. tif, i,l,rr, àpr:, :. rl.t,..:a4i11,,., re 0 :.,jt ii
alÉ8armL prr?ailtv;r r ;lErnin,n';.3irni, : :.

-50 Â§ 11 01 R§ r rt5íJ.50

râ ctuâlldàóÉ, nivel Írrnirno de quâlic,êdú - NtÍQ ' de no
n,i',,r,ú Â-.0 (:- \ v,r8i,,n zr,ú) pr, :,:. t,ÊLLl -.ior,.r,;-ir, serê d. p!,r:. !a i:a:,:i;,;:!a
D,asrrF,la dA incúSritJ dô cáÍ; - Â6 C O! siio dÊ purara ctn .:irô.in,r;, br:!ilcr á Cl;-i
rr,l!lsr is da ol'rr' rL,.- -áir - ABIÂ, úr.rh.1tirt,) à váruo, canlnido nâ enibninE.,f ct{,14s de
Í-iu',rii ia,;;a atô prúi1utô, Jd t, d, Librir al; o € vali,lôde, rÉUi!|l ícto no fiiiiiist;ío clâ s: úcte,
árÉrrLr!Í fJú'r;iria Nê 451/97-MS, tt,it,,,;,, 1Z/7A dâ ,:,: ::i ftaiiúri.t t._ r,úr.ilii: i
r,àalón§ pâra aliírnr'tLrs - cNNÊa, vetirtâdê mínima de 1 (ufi) ãno

Calé !0,íà'Jo e nidiio dÉ pÍtnrel

6:

RS 17.3.1

VALOR TOÍAL RS 6.669,08

IT€ Ií DEscRrÇÁo
Q UANT VALOR UNIT,

2.D^l

CARINÂ, límÉ'i,Jo. tÍárit,pôÍ€lrlc,,rarsi,r,rüm
l:':",.1 ,.j,d!r,.::t: i::,r,,;;i,r ír::a1r1.j1oôr.i,r]L7,id€!ôLIlí.jÉn.iinlor !ân. .. r ojJ R$ 7,9-c

'.'t1.:,-:.S-[r,1 ,... 1c.. _. j. jr..,.r.,-.A:l:,--i rÉ di-l;r':.:, l;q
r5! Ri21.0l

í6 quâti,1a,Je, nivet rnínrmo de qu6tiÍ,êqe _ Ntle . dé no
rnin,.io 6.D (sEr.§ vi,rr'a zarü) pnrl.!,. trp- É.1,,1i1.,;iú, liio dÉ pirrÉ:a da r_..,!:â:;i,
br.rilFiia cii rndús ii0 cjn aáíe - AB C oI srio de purÉrr dô i.,:n,riá,;à,r Drn:iteira dat
iralflsr ii; L1a al nrê',t,:,:io - ABlt, crtt.,àti,_tD à vá,ruo, (oôrú..d,r na Énibit,-jd,rnt dàij,"s dê
1dÉnr,í,,..1iao dç É,ra,,rr),,.r. Ct!ta de laLrÍ,,:,i,..',t e!atiCtâde, reairrr.lr:\ no rni§rj.oôâ:3trij:.
.,r,rider tiilÁr'! Nr :51/97-fjS, t:. ., tr-,i1 i2/-78 dê a,:,.1::.i., nàrn:,nàl d€ noÍmês e
o..'ur,:,.§rr.reatinlenros-cNNPA,vâlrdaüêmiôrmãd61ium)sno,pôcorede250

t:.

RS 17,34

3 : a'! it§ r 7.34
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atr;--lat p.',it^ja No 451/'g7,tis. r:i,rtr,;;ú 12/7! dê cc(ri. ;o naa,i,,i.rt de irúri;s e

Fadranritla.a âlinrÉôra,§-CNNPÂ,vôlicts,Jeminrniade i l!m )ano, páúúre de 2509.

QUANÍITATIVO TOTAL

iCOTA PRINCIPAL. AMPLA PARTICIP
t.t::1 eir. rirri nrêrÍa qLJarlinrid,'j, Iivêt nlinin-rú de quâtidadê - Nt.1Q, de nô

pãJÍónsFârào:inrünr,:,s-CNNPÀ,vatio;,jemÍn'rnád61(t,m)âô!,pài,rrodÉlio

L,::!l r!',nlr 1i:r ri,l.iô Ír:r::,íe 1itomi,f, irú dÉ v;r ,:t;,di tiinin-rnr ;;nra;:;

741

VALOR TOÍAI R$ 84.666,50

VALOR IOTAT

Ês5ii RS,12 úia .'its

RS 5 í11! 60

RS 52 l]?':r,3,1

RS 1sri 172.r 2

r-ir,r lr i! r:j L ni. r: l: pr méirú quâlir.lrde, nivol mininro rJe quaridrUe - Nf,1Q ] de nú

(COTA RESERVAOA. OIFÉRENCIAOA PÂRA ME/ÉPP/COOP {COÍA 25J',»

miilnú r-:i.0 l:!,s r;tA a !.:r)l t,(ÍJ,rs, tipo .,r ,:.itál:.,, 5",r ili purÊlr.lê :-t_r:,:r,;;,:,
L,,: r,rr dô ndi !r, ê ctá a:rf; - A3tC o! s.riô tÉ p!ra:, úâ :: : 1,.,,!,; a,,i !r :i Lê,d !-iJ
.--. .,,.r !c J i.r'..:i,..-jFiÀ.É,rláá..0!-,.1,.iirr4-).,i:e,,ü.,,.j_,.c..(...,.,.
i(iúút,Íi,:i.,i.',r ila, irrú,j'.,lLr, ddta d6 tÀbri, a!ál,r e viti.lF,-ie, rid,:lÍâJô no ririn it,,,u dá s;1!.,ats,

;iir!,- í,ríúrlê N.451/97-t15, r::,)r,;aô t2178 Cê a,:,nI-:.it í.:r,rral dC núrnrat e

t-

nrin,rio 6 O (snir !Ii,,r! ze,n) i , i,.,: 1i!r, ,..t rilà{r,n, j.i4 riê pur€:l !ja1 :, _ : .j L. i .i i _i ,.)

0r:,(,,í,. irâ rndiSr,ra tC: aile - ASlC Oú iiiô dÉ Ê!,!zr da .i::t,:,rr:,a Ur,,srl€,r, í:S
nC,rsrrrii da aliô_É. t;; i'ú - ÂBlA, êniLê!n:lô à vã,r!O, i.:,ntÉnLlO na anrlrrt,njir : !;Ors dÉ

rdei I'li',', itú dÍJ pr,_,LiLrlO , t)dtd deldht ailáú o v;r1r!iíciê, red,il,.,io nC rÍttnl stir O Éa s.1,,r,,i,
ÁiPnd!i 1r,143,,â No 451/97-l'1S, ti.ltt);iD 12t19 dá ca,nril:ia râ,:,,,nal de no/nr;s e

VALOB TOTÀL ESÍII.4ADO PÀRÂ A LI

1 .2. Em cumprimento ao jnciso I do artigo 48 dâ Lei Comptementar no 123 êm sua âtual redâção, os itens 1 ,

2 e 3, desta ticitaÇâo será destinâdo e{clusivâmente à participação de microempresas ê êmpresas de
pequeno porte, bem como en] cumplimento ao inciso lll do ortjgo 48 da Lei Comptementar no 123 êm sua
âtuairedaÇáo, o jtem 4, destê Licitaçã o, referente à cota reservada de até 25?', será destinado exclusivamente
à panicipaÇão de microempresas e empresas dê pequêno porte. E o item 5, correspondente a cota principat
de 759í ou mais será de concorrência Uvre.

L2.2. A obtenção do beneÍicio a que se Íef ere o itêm ênterior Íica Limitada às micÍoêmpres
cie pequeno porte que, no ano-calendário de reatizâção dâ ticitação, aindâ nâo tenham cel
com â AdministrâÇâo Públjca cujos valores somados exrrapotem ê recêita bruta máximâ a
de enquadrantento como empresa de pequeno porte.
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dw'

4'
ida para Íins

\NJ

ç

Y:t
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1.2.3. Na hipótese de uma l"1E ou EPP sâgrar-se vencedora dê Cota Principat e da Cota Reservacjâ pâra o
mesmo item/produto, será râgistrado para an lba s as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente
vedado que o ÍornecedoÍ pratique preços cjistintos para o mesmo itêm/produto.

1.2,4. Será concediclo traÍâmento Íâvorecido para as microempresâs e empresas de pequeno porre, para as
sociêdades coopelâtivas rnen cionadas no ârtigo 16 da Lei no 14.1 33, de 2021 , parc o agricuLtor fam itiar, o
produtor rurat pessoa Íísica e para o m icroempreen dedor individuat - MEl, nos tlmites previstos da Lej
Comptementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538. de 201S.

1.3, O objelo desta contratação não se enquâdra como sendo de bem de tuxo

'I 4 Os bens objeto desta contrataçâo sâo câracterizados como comuns, conÍorme justilicativa constante
do Estudo Té cn icô Preliminâr.

'1.5. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, pcr lgual
períod o, desde que conrprovado o preço vantajoso, coN FoBt,lE ESIABELEcE o ART. 84 DA Lei No 14.133 D E

1O DE ABRIL DE 2021 .

'1.5.1. O contrâio decorrentê da ata de registro de preços terá suâ vigência estabelecida em conÍormidade
com as disposiçóes nela contidâs.

1.6. O custo estimado tolâl da contratâÇâo é cle R$ 271.775,67 (duzentos e setenta e um mi[ setêcentos e
setenta e cinco reais e sêssenta e sete centavos).

1.7. O contrato oÍerece maior detathamento das regras que serãô apticadas em rolação à vigência da

co ntratoçâo.

2. FUNOAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentaçâo da contrataÇão e de seus quantitâtivos encontra-se poÍmênorizada em tópico
êspecífico dôs Estudos Técnicos PrêtiminâÍes, âpêndicê deste Termo de ReÍerência.

3. DESCRIÇAO DA SOLUçÀO COMO UM TOOO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriÇêo da sotuçáo como um todo encontra-se pormenorizadâ em tópico especíÍico dos Estudos \r\
Técnicos Pretin]inares, apôndice dêste Termo de Rcfêrênclâ.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO .\l._wr
'J -L

f .r'\
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',Y_,,

.ftl

Pàqlna
4q



Agora cudando de você.

dade poderá co

4.1 A descriÇâo dos rêquisitos dâ contrataÇào encontrâ-se pormenorizada enr tópico especÍÍico dos Estudos
Técnicos Preliminares, êpêndjce deste Termo de ReÍerência.

4.2. Nâo será admltida a subcontrâtaÇâo do objeto contrêtual

4.3. Nào haverá êxigência dâ garantia da contrêtêçào

5. MoDELo DE EXEcUÇÃo Do oBJETo

5.1. Q üaza dê entrega do(s) item(ns) é de os (cinco) dias, contado da emissão de Requisição íonnâtizada
pelo Contratante, em quantitâtivo especiÍicâdo pelo Contratante.

5.2 cêso não seja possÍvel a entrega na data avençada, o côntratadô deverá comunicar as razoes
respectivas com peto menos 02 dias de antecedência pâra que o pteito de prorrogâção de prazo seja
anaiisadô peta contratante, ressâlvadâs situaÇôes de caso fortuito e ÍorÇa mâjor.

5.3 Os bens deveráo ser entreguês no seguinte endereço: Av. Chanceter Edson Queiroz, No 2460 - Centro -

CEP: 62,850-000, Câscavet/CE.

6. MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRATo

6.1. o contrêto decorrente da Atâ de Registro de Preços, devêrá ser executado ÍÍelmente pêtas partes, ciê
acordo cônr as ctáusulas âvençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada paÍte respondêrá petas
consequências de sua inexecuçáo totaI ou parciat.

6 2. Em câso de inTpedimento, ordern de paral.isação ou suspensão do contrâto, o cronograma de execuçâo
será prorlogado Butomaticamente peto ten"rpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mêdiante
sinrp les apostita.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadâ devem sêr realizadas por escrito sempíe que
o alo exigir tâiÍormatidade, aclmitjndo-se o uso cJe mensagem etetrônica para esse Íim.

6 4. o órgâo ou entidade poderá convocar representante cja emprêsa para adoção de providências que
devam ser cumpridês de imediato.

6.5. Após a âssinâtura do contrato ou instrumento equivatsnte, o óígáo ou enti
representante da entpresâ contratada parâ reunjão injciat pâra apresentação do p
conterá inÍormaçóes acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de Íis

§ü
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para erecução do obieto, do plano complementar de exccução dâ conlratâda, quando houvêr, do método
de âÍeriçáo dos resuttados e das sançoês apticáveis, dentre outros.

6.6. o contrato, ou instrumento equivaiente oriundo destâ contrãtação, terá como responsáveis

6.6,1 , FISCAL DO CONTRAÍO

/ Gabinete dâ Prefeita: Ed uârdo Mo reira Cruz, porta riâ: 02.01.212/2OZS.

'/ secretariâ da Fazenda: Neyr.â sávia Rocha sitva Rabeto - portaria: 02.01.191t2o2s./ secretaria de Plânejamento e Adnlinistraçâo: Gessica Hêrten RebouÇas costâ - portariâ:
02.01.185/202s.

/ secretaria de obras: Antônio rvanir otiveira peixoto Nêto - po ílaria:02.01 .187 /2025.
"/ secretaria do Meio Ambrente: rda{écio de Atencar Fetício - portâria : 02.or.ig6/202s./ secretaria de Desenvotvimento Econômico e Turismo: Emanuette sjrva Marques - poítaria:

02.o1.182t2025.
r' secretaria de saúde: wateskâ Esteves Batista _ portaria; a2.a|i81/2025.
/ secretaria de cur.tura: .lane Mâíia do Nascimento otiveira - portaÍiâ: oa.o2.oo6t2o2s.
r' secretaria de Desporto e da Juventude: Hêrdson santiago de sousa - porta r ia: 02.01.1g2t2025./ Secretaria de Agricuttura, Pesca e Defesa Cjvlt: Fíanclsco JeÍerson da Sitva Castro - portâria:

02.01.190/2025.
r' secretaria de seguÍânça púbtica e cidâdania: ,Arthur Ferreira Fonsoca vâ{e - portariâ:

02.o1.218t2025.
r' Secretaria de Educaçâo: Daniete Bizerra Sitva - portaÍia: 02.O 1.213/2025.

6.6,2, GESTOR DO CONTRATO

/ Gabinete da PreÍêitê: Renên Lima Ribeiro - l"la fiícula: 1662g7 -2.
r' SecretâÍia da Fazenda: João pauto Abreu patricio - M atricu L a: 166284-8.
/ secretaria de Ptanelamento e AdministrBção: carlos octavio Raupp Bessa - MatrÍculê: .í6629g-7.
/ Secretaria de ObÍas: Giovani de Câstro Ramos - Matrícutâ: 1664334-4.
/ Secretaria do MeioAmbiente: Ednatdo Lima - Matrícuta: 16629 i -0.
/ Secretaíia de Desenvotvímento Econômico e Turismo: Lauro Paivâ Cardoso Júnior - Matrícuta

166290-2.
r' Secretaria de Saúde: Etaine Cardoso Ab intes - Matrícuta: 166300-3.
/ Secretaria de Culturâ: Eteonardo Sitva de Souza - l{âtÍÍcuta: .t 66357_7.

"/ secretaria de Desporto e da Juventude: Luciedson Freitas das si{va - MatrÍcuta: 1 66ag8,o./ Secretarla de AgricuttuÍ8, Pesca e Dêfesâ Civit: Francisco AndÍé Fâustino Monteiro,.Mâtrícula §J16ô292-9.

Secretaria de Segurançâ púbtica e CidadaÍ.riâ: Luis Sérgio de Sous Len.ros -
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Secretaria de EducaÇão:.losé RibanrÍ)r Ferreira Júnior - Matrícuta: 166647-9.

Eisc"lrzaÇã,a

6.7. A execuÇao dÔ contrato dêverá §êr áconlpanhada e Íiscâlizadâ peto(s) Íiscat{is) do contrato, ou petos
respecrivos substjtutos (Lei no 14.1 33, de ZO2j , att. i 1 7, câ put).

6.8 o fiscüi do contrato acompanhará a execução do contrato, pâra que sejâm cumpridss todas as
condiÇoes estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os mel,hores resuttados para a Administrâçâ0.

6.8.1. O fiscât do contrato anotará no histórico de gerenciâmento do contíato todâs as ocorrências
retacionâdâs à execuçáo do contlato, com a descrição do que for necessário paÍa a regutarizaçâo dâs tattas
ou dos defeitos observados. (Lei no 14,i 33, de 2021, art. 117, s.1o)

6.8 2. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregutaridade, o Íiscal do contrato emitirá notificaÇões parâ â
correçào dâ execução do contrato, deteíminando prazo parê a correção.

6,8.3 O fiscatdo contrato informará ao gestor do contato, êm tempo hábit, a situaçâo que dêmandaÍ decisão
ou adoÇão de medidas que ultrâpassem sua competência, para que adote as medidss necessáÍias e
sâr'readorâs, se Íor o câso.

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviatritizar a execuçào clo contrato nas datâs aprâzadas, o Íiscal
do contrato comunicará o Íato imediatamente âo gêstor do contrato.

6.8.5. O fiscal do contrato comunicârá ao gestor do contrato, em ten]po hábit, o término do contrato sob sua
responsâbil.idade, com vistas à renov8çào ten.tpestiva ou à prorrogaçáo contratual.

6.9. O Íiscât do contrsto veriÍicará a manutençâo das condiçÕes de habititaÇáo da contratada, acompanhará
o empenho, o pagêmento, as garantias, âs glosâs e a Íormatização dê apostitamento e termos aditivos,
soticitandô quâisquêr documentos comprobatórios peninentes, caso necessário.

69.1. Caso ocorra descumprimento das obrigaÇôes contrâtuais, o Íiscât do contrêto atuará
tenlpestivam ente nâ sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato parâ que tome as providências
cab;veis, quândo ultrapâssar a suâ competênciâ.

Gcstor clo Colttrato

6.10. o gestor cio contrato coorclenârá ê êtuatizagâo do processo de acoÍnpanhamento e liscat
contrato conlendo todos os rcgistros Íormâis dâ execuÇ ôo no histórico de renct me r't I c
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elen]pto da ordenl de serviço, do regislro de ocorrênciês, das a(teÍaçôes e das prorrogaÇões contratuats,
etaborando relatório com vistâ§ à vêÍificaçâo da necessidade de âdequaÇóes do côntrato parâ Íins de
atêndime nto da ,inatidade da adnrinistraçào.

6'11. o gestor do contrato acontpênhará os registros realizados peto Íiscal do contrato, de todas as
ocorrênclas relacionadas à e(ecuçâo do contrato e as medidas adotâdas, informando, se for o caso, á
autoridade superior àquetâs que ultrapassarem a sua competência.

6.12' o gestor do contrêto acompanhará a manutençào das condiçóes de habititação dâ contratada, para
fins de en'lpenho de despeso e pagan]ento, e anotârá os píobtemâs que obstem o Íluxo normatda tiquidação
e do pagamênto da despesa no retatório de riscos eventuais.

6,1 3. o gestor do co ntrato emitirá documento comprobatórlo da ava tiação reatizada pe to Íiscat do contrato
quanto ao cumprimento de obrigaÇÕes âssumidas pelo contratado, com menção ao seu desen.rpenho na
exccuçáo contratual, baseâdo nos indicâdores obietivamente deÍin idos e aÍeridos, e a eventuâis penalidades
aplicadas, devendo constaí do cadastro de atêsto de cumprimento de obrigâÇóes.

6 14 o gestÔr do contrato tomará providências para a Íorrnalização cle processo administrativo dê
responsabilização para íins de êplicaçào de sançôes, a ser conduzido petê con.tissáo de que trata o art. 1sB
da Lei no 1 4, 133, de 2021 , o u pero agente ou peto setor com com petência para tâI, conforme o câso.

6 '15. o gestôr do contrato deverá eiâbora r relatório finat com ínÍornr açôes sobre a consecução clos objêtivos
que tenham iustiÍicado a contratâçâo e eventuais condutâs a serom adotadas para o aprimoramentô das
âtividades da Admin istração.

6.16. o gestor do contralo deverá enviar a documentaçáo peÍtinente êo setor de contratos para a
formatizaÇào dos orocedimentos de liquidaÇão e pagamento, no vator dimensionado petê ÍiscalizaÇâo e
gêstâo nos termos do contrato_

7. CRIIERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Becgblm e n to

7.1.

nota
os produtôs serao recebidos provisoriâme nte, de Íormâ sumária, no âto da entrega, juntamente com a

Íiscel ou instrumento de cobranga equivêLente, peto(a) responsávet per.o acompanhamento e
fiscalizaçâo do contrato, Qara eíeiro de posterior veriÍicaçào de sua conÍormidade com as especiÍicaçóes

\9J
constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. os produtos podêrâo ser rejejtados, no tocio ou em parte, inctusive antes do Íecebimento provisoso,
quando enl desacordo com âs êspêciÍicaÇões constêntes no Termo de ReÍerência e na proposLa, devendo
ser substiÍuio'os no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notiÍicação da contrat6da, às suas custas, sêm
preluizo dâ apticaçào das penaLidades.

7,3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 15 (trinta) dias útêis, â contar do recebimento da nota
Íiscat ou instrumento de cobrança equivâlente pelâ Administrâçào, após a veriÍicação da qualidade e
quantidade do ntaterial e consêquente aceitâçâo mediante tormo detathado.

7.4. Pa(a âs contrátaçoes decorrentes de despêsas cujos vatores nâo uttÍapassem o Limite de que tratâ o
inciso lldo art.75 dê Lêi no 14.133, de2021,o prazo máximo para o recebimento dêfinitivo será de êté .1s

(q u inze) d ias úteis.

7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona tmente prorÍogado, de Íorma justificâda, por
iguaL período, quando houver necessidade de dilÍgências paÍa ê aÍerição do atendimento dâs exjgências
con trâtuais.

7.6. No caso de contÍovérsia sobre a execuÇão do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá seÍ observêdo o teor do an. 143 da Lei no 14.133, de 202 1, comun icando-se à empresa pârâ emissão
de Nota Fiscat no que pertine à parcetâ incontrovêrsa da execuçào do objeto, para efeito de tiquidação 6
pagamento.

7.7. o wazo para â sotução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sâneamento
da nota Íiscatou de instrumento de cobrança equival.ente, veriÍicadas peta Administração durante a ânátise
préviâ à tiquidâÇão de despesa, nào será computado para os fins do recebimênto deÍinitivo.

7.8 O recebiÍrento provisório ou deÍinitivo não excluiÍá a rêsponsabil.idade civil pela sotidez e pela segurança
cos bens nen'r a responsabitidade ético-proÍissionat pela perÍeita execução do contÍato.

LiquidâÇro

7 9. Recebida a Nota FiscâtoLl ciocumento de cobranÇa equivatonte, correrá o prazo de dez dias úteis para
Íins de tiquidação, nâ Íorma ctesta seção, prorr.ogáveis por igual perÍodo.

7 9'1. O prazo de que trala o item anlerior será Íeduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogaçâo, no caso de contrataçôes decorÍentes de despesas cujos vêtOreS não uttrapassem o timite de
que trata o inciso lldo art.75 da Leino l4..t33, cle 2021
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7,10 Para Íins de tiq uidaçáo, o setor competente deverá veriÍicar se â nota Íiscat ou instrumento de cobrê nça
equivalente apresentado expressa os etementos necêssários e essenciâis do documento, tais como:

7.10, 1. o prazo de vatidade;

7.10.2. a daÉ Ca e m issâo;

7.1 0.3. ôs dados do contrato e do órgão contÍata nte;

7.10.4. o periodo respectivo de execução do contrato;

7,10.5. o vator a pagar; e

7.10,6. eventuât destaque do vator de retençÕes tributárias cabÍvers.

7ll HavendoerronaapresentaçãodanotaÍiscêtouinstrumentodecobÍançâequivaLente,oucircunstância
que impeça a tiquidação da despesa, estâ ficará sobrestadê até que o contratado pÍovidencie as medidas
sâneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regurarização dâ situêÇão, sêm ônus ao
contratênte;

7 12 4 Nota Fiscêt ou Fatura deverá ser obrigatoriê mente acompanhâdâ dâ comprovação da rêguLaridade
íisca[, constatadê por meio c,e consutta aos sÍtios etetronicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionâdâ no
art.68 da Lei no 14.133/202.1.

7 13. A Administração deverá reatizBr consulta aos sítios etetrônicos oÍiciâis pâra; a) veÍiÍicâr a manutençao
das condiçoes de habititaÇão exigidas; b) identiÍicar possívet razao qLre in]peça a contÍatação no ámbito do
órgao ou entidade, tais como a proibiÇâo de contratar com a Administraçáo ou com o poder púbtico, bêm
conro ocorrê ncias impeditivas indiretas.

7 14. Constâtando-se, junto aos sÍtios eletíônicos oÍiciais, a situêçào de irregutaridêde do contratado, serã
providenciada sua notiÍicaÇaô, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diês úteis, regutarize suê situBçáo
ou, no mêsmo prazo, apresente sua deÍê§a. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat perÍodo, a
critério do contratante.

7.'15. Nâo havendo regutarização ou sencjo a defesâ consideradê improcedente, o contrãtânte cleverá
comunicar âos óÍgáos responsáveis peta fiscâtizaçáo da regutaridade Íiscal quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamenro â ser eíetuado, paía que sejam acionados os
meros pertinentes e necessários parâ garantir o recebimento de seus créditos
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7.16. Persistindo a irregutaridade, o contratante devêrá adotar as medidas necessárias à rescisào contratual
nos âutos do processo êdnrinistrativo correspondente, asseguracia ao contratado a êmpta deÍêsa.

7'17. Havendo a efetiva exêcuçâo do obieto, os pâgarlentos serào reátizados normatmente, até que se
decida pela rescisão do contrâto, câso o contrstado náo regulârize sua situação junto aos órgâos.

Prazolle pagâr]] ento

7.18. O pagêmento será eÍetuâdo no prazo cle ate 1o (dez) dias útejs contados dâ tinatização cla tiqúidaçào
dâ despesa, conÍorme seção antenor.

7.19. No caso de âtraso peto Contratânte, os vatorês devidos ao contratado serào âtuai.izados
mÔnetariamente entre o termo Íinêtdo prazo de pagamento âté a data de sua efetiva reatizaçào, mediante
aplicaÇào dc indice IPCA-E de correçâo monetériâ.

Fo.rrra de pagame -o

7'20. o pagâmento será realizado por meio de ordêm bâncária, parâ crédito em banco, agência e conta
corre nte indicados pelo contratado.

7.21 será considerada data do pagâmento o dia em que constar con]o emitida a ordem bancária para
pâgamento

7 22. Quando do pagânrento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇão apticávet

7.22.1 . lnde?endentemente do percentual de tributô inserldo nê ptanitha, quândo houver, serão retidos na
fonte, qua ndo da realizaçâo do pagamento, os percentuais estâbelecidos na iegistaçào vigente.

7-23. O contrataclo regutârn1ênte optante peto SiÍrples Nâcionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,
de 2006, náo soÍrerá a retençáo tributária quanto aos imposros e contribuiçÕes âbÍangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇáo, por meio dê
d oc umento oíiciat, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei complementar.

8. FORMA E CRrTÉRIOS Or SeleçÂO Do FoRNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Eornla de seleÇê! eJritetio de juigamentg da 0j!posla

8.1. O Íornecedor será setecionado por meio dâ reâtizaÇão cle procedjmen
PREGÃO, sob a Íormâ eLefRÔN tCe, com adoçáo do critério de julgamento
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